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PORTARIA N.º 27/2024

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Presidente da Câmara
Municipal de Piracaia, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, à servidora municipal Edilaine Jocasta
Quiles Rodrigues, Matrícula 160, Ocupante do cargo
de Assessor de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias, a
partir do dia 05 de setembro ao dia 04 de outubro de
2024, referente ao período aquisitivo de 03/01/2023 a
02/01/2024, nos termos do artigo 26, inciso VII, alínea
“a” do Regimento Interno do Poder Legislativo.
Dê-se conhecimento à interessada.

Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Piracaia, em 26 de agosto de
2024.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 10/2024

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Presidente da Câmara
Municipal da Cidade Turística de Piracaia, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do art. 141, do Regimento Interno do Poder
Legislativo,
                       
RESOLVE:

MANTER o expediente nas repartições da Câmara
Municipal, durante o recesso legislativo, no período
compreendido entre os dias 09 a 20 de dezembro de
2024, e no período de 02 a 31 de janeiro de 2025,
devendo os seus servidores trabalharem em sistema
de revezamento. 

Publique-se e afixe-se em local público de costume.

Câmara Municipal da cidade turística de Piracaia, em
06 de dezembro de 2024.

André Henrique Rogério
Presidente da Câmara Municipal
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ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 11/2024
 
ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Presidente da Câmara
Municipal da Cidade Turística de Piracaia, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos
termos do art. 25, inciso XII, da Lei Orgânica do
Município,
 
RESOLVE:
 
DECLARAR suspenso o expediente nas repartições do
Poder Legislativo Municipal, nos dias 23, 26, 27 e 30
de dezembro de 2024, em decorrência do
encerramento do exercício financeiro de 2024. 
 
Publique-se e afixe-se em local de costume.
 
Câmara Municipal de Piracaia, em 06 de dezembro de
2024.
 
André Henrique Rogério
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº 21/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas
com base no artigo 23, XIII do Regimento Interno,

RESOLVE: 
Autorizar que seja efetuada a renovação temporária e
emergencial dos sistemas informatizados nas áreas
de Contabilidade, Folha de Pagamento, Almoxarifado
e Patrimônio, conforme informações da Diretoria
Geral Administrativa e parecer jurídico favorável da
Procuradoria Jurídica do Legislativo, encartado ao
Proc. Administrativo nº 112/2019.
 
Providencie-se.
 
Câmara Municipal de Piracaia em, 10 de dezembro
de 2024.
 
André Henrique Rogério
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia

Wilson Teixeira da Purificação
1º Secretário 
 

ATO DA MESA
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E X P E D I E N T E

P R E S I D E N T E : A N D R É  H E N R I Q U E  R O G É R I O
E D I T O R A  R E S P O N S Á V E L :  P E N É L O P E  M A L F A T T I

M T B  N º 0 0 0 6 8 0 2 / S P

D I Á R I O  O F I C I A L  E L E T R Ô N I C O  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D A
C I D A D E  T U R Í S T I C A  D E  P I R A C A I A

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  P I R A C A I A  / S P
P R A Ç A  S A N T O  A N T O N I O ,  5 7  -  C E N T R O

Rodrigo Benedito Cardoso
2º Secretário

ATO DA MESA N.º 22/2024

Dispõe sobre Anulação e Suplementação de Dotação
Orçamentária
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA,
usando das 
atribuições que lhe são conferidas no Inciso IV, do
Artigo 24, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º- Fica anulada parcialmente a seguinte dotação
orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.102 – MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
31.90.13 – Obrigações Patronais - no valor de R$
82.100,00 (Oitenta e Dois Mil e 
Cem Reais)
Art. 2º - Fica suplementada a seguinte dotação
orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.102 – MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil – no valor R$ 80.000,00
(Oitenta Mil Reais)
31.91.13 – Obrigações Patronais – Intra OFSS - no
valor de R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais)
Art. 3º - Este Ato está fundamentado no artigo 43, §
1º, item III da Lei Federal n.º 
4320/64 e em atendimento ao Protocolo 0596/2024
de 10 de Dezembro de 2024.

Câmara Municipal de Piracaia / Plenário “Jonas
Euzébio Telles”, em 12 de Dezembro de 2024.

André Henrique Rogério
Presidente da Câmara Municipal

Wilson Teixeira da Purificação 
1º Secretário

Rodrigo Benedito Cardoso
2º Secretário

Resumo de Contrato
Contratante: Câmara Municipal de Piracaia

Contratado: Tecnopública Tecnologia em
Administração Pública LTDA. – CNPJ.
09.088.110/0001-21
Processo Administrativo: 112/2020
Objeto: Prestação de serviços para conversão e
importação de dados, implantação e cessão de direito
de uso de sistemas informatizados nas áreas de
Contabilidade, Folha de Pagamento, Almoxarifado e
Patrimônio.
Valor: R$ R$ 3.588,48(três mil e quinhentos e oitenta
e oito reais e quarenta e oito centavos).
Vigência: 03 meses
Modalidade: Pregão Presencial / Renovação
Contratual – Emergencial e Temporário 

RESUMO DE  CONTRATO
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